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Prefeitura Municipal de Canarana
Contrato

                                                  ESTADO DA BAHIA                               

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

                                        CNPJ 13.714.464/0001-01 

Praça da Matriz, 224 – centro – Canarana(Ba) – CEP 44.890.000 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - BA 

CNPJ: 13.714.464/0001-01 
 

EXTRATO DE CONTRATO N 002D/2015 
 

 
A CPL torna publica a contratação: Processo Administrativo 002/2015, Dispensa de Licitação: 002D/2015. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA. Contratado: NATANAEL ALMEIDA MAGALHÃES, residente e 

domiciliado no povoado de Lagoa Bonita Nº 260 - Canarana (BA), pessoa física, inscrito no CPF n° 006.940.205-16 e RG 

08.085.465-62 SSP-BA. Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel para o funcionamento do CAPS 

na sede. Assinatura: 05/01/2015. Vigência: 12 (doze) meses após a sua assinatura. Valor: R$ 9.600,00 (nove mil seiscentos 

reais), FORMA DE PAGAMENTO: 12 parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).  EDVALDO 

PAIVA DE SOUZA – Presidente da CPL. 
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Prefeitura Municipal de Canarana

                                                  ESTADO DA BAHIA                               

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

                                        CNPJ 13.714.464/0001-01 

Praça da Matriz, 224 – centro – Canarana(Ba) – CEP 44.890.000 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - BA 
CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 013D/2015 

 
A CPL torna publica a contratação: Processo Administrativo 013/2015, Dispensa de Licitação: 013D/2015. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA. Contratado: CLEDSON MARTINS DE SOUZA, residente e 

domiciliada na Pc. Odacy Costa Santo nº 42 – Canarana (BA), pessoa física, inscrito no CPF n° 977.470.095-34 e RG 

08.642.354-10 SSP-Ba. Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel urbano, localizado no 

Loteamento Izidio de Souza Santos s/n – Canarana (BA), medindo 190m², para funcionamento do Batalhão da Policia 

Militar. Assinatura: 05/01/2015. Vigência: 12 (doze) meses após a sua assinatura. Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais), FORMA DE PAGAMENTO: 12 parcelas iguais e sucessivas no valor de R 2.000,00 (dois mil reais). EDVALDO 

PAIVA DE SOUZA – Presidente da CPL. 
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Prefeitura Municipal de Canarana

                                                  ESTADO DA BAHIA                               
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
                                      PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
                                        CNPJ 13.714.464/0001-01 

Praça da Matriz, 224 – centro – Canarana(Ba) – CEP 44.890.000 

 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO 038/2015 

DISPENSA 021D/2015 

Versam os autos sobre a locação de imóvel para alojamento da Delegada 
da Policia Militar, através de PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
supedâneo no art. 24, X do Estatuto Federal das Licitações. 

O processo administrativo a nosso ver, atendeu a todos os requisitos 
legais, a começar pela modalidade escolhida para o certame, qual seja, a 
dispensa com base no art. 24 inciso X. 

Colhe-se dos autos que o imóvel objeto do referido processo atende às 
necessidades da Administração Pública, visto que oferece espaço, divisões, 
localização e preços compatíveis com os fins pretendidos, conforme laudo de 
avaliação de imóvel emitido por comissão habilitada para esse fim. 

Passada a análise do termo contratual, detectamos de igual maneira 
ter sido o mesmo elaborado em perfeita observância do art. 55, da Lei 
federal n° 8.666/1993, e suas posteriores alterações. 

Houve, também, publicação do ato de ratificação no átrio da 
Prefeitura Municipal de Canarana, para que chegasse ao conhecimento de toda 
a municipalidade. 

Ex positis, não sendo encontrados vícios que possam macular os atos 
ora analisados, opinamos favoravelmente à continuidade do processo 
038/2015,  

 

E o nosso parecer, s.m.j. 

 

Canarana/BA, 02 de janeiro de 2015. 

 

 

Rosembergue Fenelon Meira Cordeiro 

  Procurador Geral do Município 

OAB/BA 12.994 
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